
 
 
 
Matrícula em disciplinas isoladas: 
 
Período: 2 a 5 de março de 2010 
 
 
Os candidatos a disciplinas isoladas SOMENTE podem se matricular em 
disciplinas eletivas do PPGCGTG e deverão apresentar a seguinte documentação: 
 

I. Ficha de inscrição devidamente preenchida 
(http://www.ufpe.br/cgtg/formularios.html) 

II. Diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação plena; 
III. Comprovante de pagamento da taxa de disciplina isolada R$ 12,00 (doze 

reias)  (http://www.ufpe.br/cgtg/formularios.html) 
IV. Cópia da carteira de identidade ou equivalente; 
V. Cópia do CPF; 
VI. Alunos vinculados a UFPE em outros cursos de pós-graduação deverão 

entregar um ofício da coordenação do curso de Pós-Graduação de origem 
solicitando a matrícula na disciplina isolada. 

VII. Ficha de Matrícula  
           (Ficha de Matrícula  http://www.ufpe.br/cgtg/formularios.html) 

 
 
 
Obs. Trecho do regimento interno do programa em CGTG 
 
§3 – A critério do Colegiado, poderão ser aceitos créditos obtidos em disciplinas 
isoladas: 

I. Cursadas no próprio curso, até no limite de créditos de duas disciplinas 
eletivas. 

II. Cursadas em outros cursos de pós-graduação stricto sensu recomendados 
pelo órgão federal competente, até o limite de 1/3 (um terço) do total de 
créditos exigidos. 

III. Para cursar e validar disciplinas em outros cursos de pós-graduação, o aluno 
deverá efetuar a solicitação prévia à Coordenação do PPGCTG, constando 
da anuência do orientador, do conteúdo programático e da paridade carga 
horária/créditos da disciplina em questão. 

 
 


